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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO


INSTRUÇÃO NORMATIVA SMF nº 001/2015
Dispõe sobre a normatização externa e interna, a fim de regularizar o procedimento de baixa e a suspensão de inscrição de pessoa física e jurídica ativas neste órgão. 
MARCOS FRACALOSSI, Secretário Municipal de Finanças, no uso de suas atribuições e, considerando o princípio da eficiência, que tais normas facilitarão e agilizarão a tramitação de processos e,
CONSIDERANDO a necessidade de dar celeridade aos processos de baixa;

CONSIDERANDO a adesão e implantação do Município ao projeto da REDESIM;

CONSIDERANDO a autonomia do Poder Público Municipal na fiscalização da efetiva atividade das pessoas cadastradas como ativas neste Município;

CONSIDERANDO o elevado número de cadastros ativos, mas que não apresentam movimentação nesta secretaria,

DETERMINA



Art. 1º. Os Setores de Auditoria, Fiscalização e Cadastro da Secretaria Municipal de Finanças passam, a partir da publicação desta instrução normativa, a cumprir as normas a seguir apresentadas, no que se refere aos processos de baixa, e a suspensão de inscrição de pessoa física e jurídica ativas neste órgão.



I – Para baixa dos Autônomos, serão exigidos os seguintes documentos:

a) Requerimento (Anexo I) assinado pelo titular ou representante legal (este último, somente mediante apresentação de cópia do instrumento que lhe de poderes para representar);
b) Recolhimentos das taxas devidas para a baixa;

II – Para baixa das Pessoas Jurídicas, serão exigidos os seguintes documentos:

a) Requerimento (Anexo I) assinado pelo responsável da pessoa jurídica ou representante legal (este último, somente mediante apresentação de cópia do instrumento que lhe de poderes para representar);

b) Cópia de documento que identifique o requerente do pedido (cópia RG, Carteira Nacional de Habilitação, Carteira Profissional);

c) Recolhimentos das taxas devidas para a baixa;

d) Anexar, ao requerimento previsto na alínea “a”, no mínimo, um dos seguintes documentos:

i. Distrato Social registrado na junta Comercial;

ii. Baixa na Receita Federal do Brasil;

iii. Baixa na Receita Estadual do Estado do Rio Grande do Sul

e) Na falta dos documentos citados na alínea “d”, poderá o contribuinte requerer vistoria especial dos fiscais municipais a fim de comprovar o encerramento ou não das atividades da pessoa, mediante:

i. Preenchimento do requerimento específico para este fim (Anexo II);
III – Para baixa das Pessoas Jurídicas prestadoras de serviços, serão exigidos os seguintes documentos, além dos previstos no inciso II, acima:

a) Todas as Notas Fiscais emitidas nos últimos 05 (cinco) anos;

b) Notas Fiscais de prestação de serviços confeccionadas e não emitidas, para serem inutilizadas, 

c) Outros documentos que o setor de Auditoria julgar necessário, para esclarecer dúvidas atinentes a baixa, ao recolhimento de tributos, ou ainda para fiscalização.
 IV – As baixas de inscrição dos Microempreendedores Individuais - MEI, serão realizadas de ofício na forma da Lei Complementar 123/2006 c/c Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011, da seguinte forma:

a) Por servidor da Secretaria Municipal de Finanças, mediante a apresentação de Certificado de Baixa de Microempreendedor Individual, e verificação e/ou inutilização dos documentos fiscais, se autorizados, averbando-se a informação no cadastro econômico do contribuinte.

Art. 2º - Ocorrendo o extravio de Notas Fiscais, o contribuinte deverá comunicar à Secretaria Municipal de Finanças, no momento do protocolo da baixa, juntando Boletim de Ocorrência policial e comprovante de publicação, que deverá ser feita em jornal de grande circulação no Município ou no Diário Oficial do Estado e/ou do Município. 
Art. 3º Quando da inatividade da empresa, deve-se observar o disposto no art. 141 e do artigo 206 da LCM 183/2013, comunicando ao Fisco Municipal no prazo de 30 (trinta) dias, o encerramento das atividades, sob pena das sanções previstas na alínea “c” do inciso I do artigo 161, da LCM nº 183/2013. 

Art. 4º - O pedido de baixa não implica no cancelamento dos débitos existentes, nem a dispensa do pagamento dos tributos devidos, inclusive os que venham a ser apurados através da revisão dos elementos fiscais e contábeis pelo agente da Fazenda Municipal, mantendo-se as formas de cobranças usuais estabelecidas pelo LCM 183/2013.
Art. 5º O contribuinte requerente prestador de serviços, optante pelo Simples Nacional poderá solicitar a suspensão de sua inscrição municipal, pelo prazo máximo de 02 anos, desde que observados os requisitos do art. 15 da Lei Municipal 4.697/2009.
Art. 6º - Revogam-se o inciso II e III, do Art. 1º da Instrução Normativa de nº 02/2006 e a Instrução Normativa de nº 01/2011, na sua totalidade.

CUMPRA-SE A PARTIR DE 01 DE AGOSTO DE 2015.
Bento Gonçalves, 30 de Julho 2015.
Marcos Fracalossi
Secretário Municipal de Finanças

ANEXO I

[image: image2.wmf]
ANEXO II

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Eu,_________________________________________________________, cadastrado (a) no CPF / CNPJ número __________________________, representante legal da empresa __________________________________, CNPJ_________________________ localizado (a) à Rua  ___________________________________________, número__________,

bairro ____________________________________________, solicito através deste, sob as penas da Lei,   vistoria especial dos fiscais municipais a fim de comprovar o encerramento ou não das atividades da pessoa jurídica acima descrita.

                                                   N. TERMOS

                                                   P. DEFERIMENTO

Bento Gonçalves, ________de__________________________de _______.

_________________________________________________

(Assinatura)

Telefone: (____)___________________________

(____)___________________________
